
 
 

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 370 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, da 

Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.7000.0008189/2022-25, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Membro Auxiliar da Ouvidoria Nacional, Bianca Stella Azevedo 

Barroso, como gestora do Acordo de Cooperação Técnica e Administrativa, que entre si cele-

bram, o Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e o Instituto Maria da Penha - IMP, 

com o objetivo de estabelecer a cooperação técnica interinstitucional entre os partícipes, vi-

sando a implementação de ações conjuntas destinadas ao enfrentamento da violação de direitos 

contra as mulheres. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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